
~ 

/I~ .~•. . 

tºEfUtltA UUlIttFPIt Of 

Sk ~ JL@ DA CN8R1AVA 
itRltOAat t CO+MPROMt150 

ESTADO DO PIAU! 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

C N PJ : 12.066.973/0001 M2 
Av. São João Batista, 580 — Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeituramsjcpi ©a hotmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. 0 objetivo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Sr. Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da 

verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim 

de melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e 

inexequibilidade de lances. 

1.2. Este Termo de Referência fixa, dentre outros, levantamentos das taxas praticadas no 

mercado para execução do serviço, especificamente verificando-se os atos praticados no 

exercíciode 2.023, neste e em outros órgãos, como indicativo que .levou o responsável pela pesquisa 

e levantamentos dos dados na área de influência atinente aos serviços objeto do certame que 

deverão ser demandados, formar suporte que deve orientar a base das decisões a serem tomadas no 

decorrer da sessão ou das sessões, conforme faculdade conferida no Edital, de acordo com o 

caso e necessidade apresentada. 

1.3. 0 objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a uma regular 

prestação, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra 

de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas. 

1.4. Foram recepcionadas como neste texto transcritos todos os extratos globais ou parciais 

provenientes de pesquisa realizadas em registro de preços local, como parâmetros para efeito do 

julgamento dos lances na sessão, tomando-se por base o mercado através de consultas realizadas 

(documento em anexo). 

1.5. 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, devem tomar por base os preços pesquisados, aferindo-

os segundo as cotações, não podendo sobre qualquer pretexto aceitar preços inexequíveis ou 

preços excessivos para fins de contrato. 

2. OBJETO 

2.1. "Aquisição imediata de peças de reposição para revisão dos ônibus escolares do município de São João da 
Canabrava - PI". 

3. JUSTIFICATIVA 

A realização desse processo se justifica face ao interesse público presente na necessidade de revisão dos ônibus 
escolares que se encontram com defeito, a urgência se justifica ante o emitente retorno às aulas, em atendimento as 
nerAccidades do município, proporcionando melhor qualidade na prestação desse fundamentai serviço público. 
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4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/QUANTIDADE DO OBJETO/ESTIMATIVA DE CUSTO 

LOTE - LINHA PESADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ONIBLS VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2012/2013 
ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 UNID BASE MOTOR DT LE IPAB 4 R$459,20 R$ 1.836,80 

UND BATERIA 150 BATERAX 2 R$ 1.276,30 R$ 2.552,60 

UNID BORRACHA ESTABILIZADOR jAHU 10 R$ 47,50 R$ 475,00 

4 UNID CRUZETA NAKATA 5 R$ 377,35 R$ 1.886,75 

5 UNID EMBUCHAMENTO BUTUEM 2 R$ 785,29 R$ 1.570,58 

6 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 3 R$ 181,02 R$ 543,06 

7 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 R$ 162,38 R$ 649,52 

8 UNID FILTRO RACOR TECFIL 4 R$ 173,03 R$ 692,12 

9 UNID FILTRO AR PRIMARIO TECFIL R$ 126,45 R$ 505,80 

10 UNID FILTRO SECUNDARIO TECFIL 4 R$ 85,00 R$ 340,00 

11 UNID IMPULSOR MOTOR PARTIDA ZM 1 R$ 146,41 R$ 146,41 

12 UNID LAMPADA 1141 GE 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

13 UNID LONA FREIO DT LONOFLEX 4 R$ 238,62 R$ 954,48 

14 UNID LONA FREIO TS LONOFLEX 4 R$ 382,89 R$ 1.53 1,56 

15 UNID OLEO 10W40 20L URANIA 5 R$ 748,47 R$ 3.742,35 

16 UNID OLEO TRANSMISSAO 1L URANIA 5 R$ 40,76 R$ 203,80 

17 UNID OLEO HIDRÁULICO 1L URANIA 5 R$ 39,43 R$ 197,15 

18 UNID REGULADOR ALT GAUSS 1 R$ 306,13 R$ 306,13 

19 UNID SAPATA FR IGASA 4 R$ 192,11 R$ 768,44 

VALOR TOTAL R$19.052,55 

ONIBUS VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2012/2013 
ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P. UNIT P. TOTAL 

20 UND AMORTECEDOR DIANTEIRO C{3FAP 2 R$926,75 R$ 1.853,50 

21 UND AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 2 R$ 671,90 R$ 1.343,80 

22 UND ARANHA TRAVA RD CENTRAFIX 4 R$ 11,88 R$ 47,52 

23 UND BASE MOTOR DT LD IPAB 2 R$ 478,80 R$957,60 

24 UND BATERIA 150 BATERAX 1 R$ 1.276,30 R$ 1.276,30 

25 UND BORRACHA ESTABILIZADOR 1 R$ 47,50 R$ 47,50 

26 UND CORREIA AL DAYCO 2 R$ 173,03 R$ 346,06 

27 UND CRUZETA NAKATA 2 R$ 377,35 R$ 754,70 

28 UND EMBUCHAMENTO BUTLIEM 1 R$ 785,29 R$ 785,29 

29 UND FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 182,35 R$ 729,40 

30 UND FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 R$ 162,38 R$ 649,52 

31 UND FILTRO RACOR TECFIL 4 R$ 173,03 R$ 692,12 
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32 i UNI Ì FILTRO AR PRTMARIO TECFIL ± 4 R$ 126,45 R$ 505,80 i 
33 UND FILTRO SECUNDARIO TECFIL 4 R$ 85,00 R$ 340,00 

34 UND FLUIDO FREIO DO l'4 BOSCH 3 R$32,00 R96,00 

35 UND LAMPADA 1141 GE 10 R$15,00 R$ 150,00 

36 UND LONA FREIO DT LONOFLEX 2 R$ 238,62 R$ 477,24 

37 UND LONA FREIO TS LONOFLEX 2 R$ 382,89 R$ 765,78 

38 UND OLEO 10W40 20L URANIA 1 R$ 748,47 R$ 748,47 

39 UND OLEO TRANSMISSAO 1L URANIA 1 R$ 40,76 R$ 40,76 

40 UND OLEO HIDRAULICO 1L URANIA 1 R$ 39,43 R$ 39,43 
41 UND PALHETA LIMP BOSCH 2 R$ 126,45 R$ 252,90 

42 UND RETENTOR DT SABO 6 R$52,05 R$312,30 

43 UND SAPATA FR IGASA 4 R$ 192,11 R$ 768,44 

VALOR TOTAL R$13.980,43 

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V6 ESCOLAR 2008/2009 
ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P. UNIT P. TOTAL 

44 UNID BORRACHA ESTABILIZADOR JAHU 8 R$ 29,28 R$ 23'1,24 

45 UNID CONJ PARAF RD RODAFUSO 10 R$ 44,65 R$ 446,50 

46 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 2 R$ 189,99 R$ 379,98 

47 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 2 R$ 169,76 R$ 339,52 
48 

49 

UNID FILTRO RACOR TECFIL 2 R$ 180,90 R$ 361,80 

UNID FILTRO AR PRIMÁRIO TECFIL 2 R$ 132,20 R$ 264,40 

50 UNID FILTRO SECUNDARIO TECFIL 2 R$ 61,23 R$ 122,46 

51 UNID FLUIDO FREIO DOT4 BOSCH 2 R$ 32,00 R$ 64,00 

52 UNID LAMPADA 1141 GE 10 R$15,00 R$150,00 

53 UNID LONA FREIO DT LONOFLEX 2 R$ 243,52 R$ 487,04 

54 UNID LONA FREIO TS LONOFLEX 2 R$ 396,58 R$ 793,16 
55 UNID OLEO 10W40 20L URANIA 1 R$ 776,46 R$ 776,46 

56 UNID OLEO TRANSMISSAO 1L URANIA 1 R$ 38,96 R$ 38,96 

57 UNID OLEO HIDRAULICO 1L URANIA 1 R$ 36,60 R$ 36,60 

VALOR TOTAL R$ 4.495,12 

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8 4X4 ESCOLAR 2020/2021 
ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P. UNIT P. TOTAL 

58 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 2 R$ 199,45 R$ 398,90 
59 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 2 R$ 176,13 R$ 352,26 
60 UNID FILTRO RACOR TECFIL 2 B$185,61 R$ 371,22 

61 UNID FILTRO AR PRIMARIO TECFIL 2 R$ 135,64 R$ 271,28 

62 UNID FILTRO SECUNDARIO TECFIL 2 R$ 53,55 R$ 107,10 

63 UNID PALHETA LIMP BOSCH 2 R$ 135,64 R$ 271,28 
64 UNID PASTILHA DE FREIO FRASLE 10 R$ 175,00 R$ 1.750,00 
65 UNID HIDROVÁCUO BOSCH 1 R$ 1.550,00 R$1.550,00 

66 UNID BUCHA DO FEIXE DE MOLA 6 R$ 118,80 R$ 712,80 
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67 UNID i TAMBOR DE FREIO 4 R$ 990;00 I R$ 3,960,00 I 
68 UNID DISCO DE FREIO 4 R$ 622,80 R$ 2.49 1,20 

69 UNIU PINO DA PONTA UU EIXO 4 R$ 612,00 R$ 2.448,00 

70 UNID CATRACA DE FREIO TRASEIRO - MB 2 R$ 784,00 R$1.568,00 

VALOR TOTAL R$16.252,04 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 53.780, 14 

o 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços deverão ser efetuados no momento da apresentação da ordem de serviço de 

acordo com as necessidades do órgão/ente CONTRATANTE, no momento da retirada da ordem de 

serviço/nota de empenho no Município de São joão da Canabrava - PI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução. 

6. PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 0 serviço deverá ser prestado a partir da emissão da ordem de serviço/nota de emprenho, 

devendo ser realizado em até 24 horas, exceto nos casos em que o prazo mencionado se tornar 

inviável para a execução do serviço, devendo ainda o CONTRATANTE estimar o novo prazo de 

execução. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. Os serviços serão considerados aceitos, depois de conferidos pelo Setor competente, da 

seguinte forma: 

7.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 

7.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

7.2.0 prazo de entrega será o constante da proposta da Requisitada, que não poderá ser 

superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da confirmação do recebimento da ordem de 

serviço/nota de empenho dos serviços solicitados. 

7.3. Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos serviços do objeto desta 

licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos. Serão aceitos serviços, com 
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especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento 

pelo menor preço. 

7.4. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados:-

7.4.1. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificaçóes constantes do presente 

Termo de Referência, 

i~ 
7.4.2. Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 

7.5. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

datade abertura das Propostas de Preços. 

8. NORMA GOMO OS SERVIÇOS SERÃO SOLICITADOS 

8.1. A realização do serviço será parcelada de acordo com a necessidade do Município. 

9. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A contratação será formalizada mediante assinatura de contrato. 

9.2. A contratação será celebrada em até 60 dias, contados da data da assinatura do contrato. 

9.3. Não será admitido a subcontratação total ou parcial do objeto licitado. 
10. GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

10.2. A garantia para a execução do contrato será prestada na forma de contra a entrega 

dos serviços contratados, conforme previsão da proposta de preços. 

11. INDICAÇÃO DO PESSOAL 

11.1. A indicação do servidor pela CONTRATANTE para acompanhamento do recebimento 

do objeto licitado, será fornecido mediante a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. As despesas com este serviço, decorrentes da execução do contrato no corrente 

exercício,correrão da seguinte forma: 

FONTE DE 

RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE. 

TRABALHO 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

500 - Recursos Não 
Vinculados de 

Impostos 

Secretaria de Educação 

12.361.0009.2501 
Manutenção da 

Secretaria de Educação e 
da Rede Escolar 

33.90.30 
Material de 
Consumo 

553 - Transferências 
de Recursos do FNDE 

referente ao 
Programa Nacional 

de apoio ao 
transporte escolar - 

PNAT 

12.361.0009.2504 
Manutenção do Transporte de 

Alunos do Ensino Fundamental 

550 - Trasnferência 
do Salário Educação 

12.361.0009.2518 
Manutenção do Programa 

Salário Educação 

540 - Transferencias 
do FUNDEB - 

Impostos e 
Trasnferencia de 

Impostos (exercicio 
corrente) 

12.361.0024.2512 
Manutenção da Educação 

Básica Ensino Fundamenal -
FUNDEB 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

13.1. imediatamente após a formalização do contrato, disponibiiizar o atendimento, prestando 

compromisso junto à Administração com o serviço adequado, dentro dos padrões de qualidade 

pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor 

competente. 

13.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa disposição do serviço, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes ao serviço prestado. 

13.3. Empregar mão de obra especializada, trabalhadores em quantidades suficientes para 

atender as demandas das prestações dos serviços. 
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13.4. Assumir inteira responsabilidade pela prestação do serviço, de acordo com as 

especificaçõesconstantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 

13.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes de adequação do 

serviçoa ser prestado, submetendo-os à apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o 

seu emprego quando em desacordo com as especificações. 

13.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato. 

13.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham da 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu 

nomeagir, decorrentes dos atos da execução do serviço. 

13.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da prestação do serviço, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 

indevido. 

13.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos; 

13.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentre das normas e condições deste procedimento. 

14.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor. 

14.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

14.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços fornecidos, 

para imediata substituição. 
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14.5. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, 

devidamente atestada, pela autoridade competente, após a entrega, sendo esta condição 

imprescindível para o pagamento. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

15.3. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.4. A execução do presente contrato será fiscalizada por funcionário a ser definido pela 

contratante. 

15.5.O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

16. SANÇÕES 

16.1. Conforme hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

São João da Canabrava - PI, 05 de fevereiro de 2024 

Elizangela < .' tos Chagas 
Secretaria M icip . ' de Educação 


